
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

49.721.942/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/02/2023

NOME EMPRESARIAL

PASSO A PASSO CONSTRUCOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PASSO A PASSO CONSTRUCOES
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
13.40-5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
16.10-2-03 - Serrarias com desdobramento de madeira em bruto
16.10-2-04 - Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto -Resserragem
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
20.51-7-00 - Fabricação de defensivos agrícolas
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
NÚMERO

302
COMPLEMENTO

********

CEP

29.390-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

IUNA
UF

ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PASSOAPASSOCONSTRUCOES2023@GMAIL.COM
TELEFONE

(28) 9903-4381/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/02/2023
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42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.91-6-00 - Obras de fundações
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
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45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.20-0-08 - Serviços de capotaria
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento
associada
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
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47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
NÚMERO

302
COMPLEMENTO

********

CEP

29.390-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

IUNA
UF

ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PASSOAPASSOCONSTRUCOES2023@GMAIL.COM
TELEFONE

(28) 9903-4381/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/02/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/02/2023 às 11:02:50 (data e hora de Brasília). Página: 4/5

Documento digital, verifique em:https://iuna.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 7aaece81f2d731fbf8ee0ad3521002ac



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

49.721.942/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/02/2023

NOME EMPRESARIAL

PASSO A PASSO CONSTRUCOES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.29-9-03 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
75.00-1-00 - Atividades veterinárias
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
79.11-2-00 - Agências de viagens
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
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Esta página disponibiliza as classificações estatísticas nacionais, para temas
selecionados, usadas no sistema estatístico e nos cadastros administrativos do País e
as classificações internacionais a elas associadas.

Atividades EstruturaEstrutura

Este sistema de busca permite:

Pesquisar códigos ou atividades econômicas na CNAE. O usuário pode encontrar, a partir da digitação da descrição de uma dada atividade ou de
uma palavra-chave, os códigos das classes CNAE ou subclasses CNAE, que contêm as palavras digitadas, ou a partir da especificação de um
código, o conjunto de atividades a ele associadas;

Indicar a posição de cada código na estrutura da CNAE, incluindo o desdobramento de subclasses CNAE e as Notas Explicativas de seu conteúdo.

classificação

buscar todas as seções

Hierarquia

Notas Explicativas:
Esta subclasse compreende:
- o comércio varejista em lojas especializadas produtos alimentícios em geral não especificados anteriormente, tais como:

- produtos naturais e dietéticos

- comidas congeladas, mel, etc.

- café moído

- sorvetes, embalados, em potes e similares

Esta subclasse compreende também:
- os estabelecimentos comerciais com venda de produtos alimentícios variados (lojas de delicatessen)

Esta subclasse não compreende:
- a fabricação de sorvetes (1053-8/00)

- as lojas de tortas, sorvetes, doces e salgados de fabricação própria e venda ao público com consumo no local ou não (grupo 56.1)

- mercearias, armazéns e minimercados (4712-1/00)

CNAE-Subclasses 2.3
classe

Seção: G COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS

Divisão: 47 COMÉRCIO VAREJISTA

Grupo: 47.2 Comércio varejista de produtos alimentícios, bebidas e fumo

Classe:
47.29-6 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados

anteriormente; produtos do fumo

Subclasse:
4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não

especificados anteriormente

apresentação classificações documentação busca online estruturas links central de dúvidas

Casa Civil Ministério da Justiça e

Segurança Pública

Ministério da Defesa Ministério das Relações

Exteriores

Ministério da Economia

Ministério da Infraestrutura Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento

Ministério da Educação Ministério da Cidadania Ministério da Saúde

Ministério de Minas e Energia Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e

Comunicações

Ministério do Meio Ambiente Ministério do Turismo Ministério do

Desenvolvimento Regional

Controladoria-Geral da

União

Ministério da Mulher, da

Família e dos Direitos

Humanos

Secretaria-Geral Secretaria de Governo Gabinete de Segurança

Institucional

Advocacia-Geral da União Banco Central do Brasil Planalto

CORONAVÍRUS (COVID-19) ACESSOÀ INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO
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- abate de pequenos animais associado ao comércio (4722-9/01)

- os estabelecimentos comerciais com venda predominante de produtos alimentícios industrializados (lojas de conveniência) além de outros
produtos não alimentícios(4729-6/02)

Lista de Descritores
Registros encontrados: 32

© 2023 IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Mostrar 10 registros por página

Anterior 1 2 3 4 Próximo

Código Descrição

4729-6/99 BATATA FRITA; COMÉRCIO VAREJISTA

4729-6/99 CAFÉ EM GRÃO, TORRADO OU MOÍDO; COMÉRCIO VAREJISTA

4729-6/99 CAFÉ MOÍDO; COMÉRCIO VAREJISTA

4729-6/99 CERA DE ABELHA; COMÉRCIO VAREJISTA

4729-6/99 CEREAIS; COMÉRCIO VAREJISTA

4729-6/99 CESTAS DE CAFÉ DAMANHA; COMÉRCIO VAREJISTA

4729-6/99 CESTAS DE PRODUTOS ALIMENTARES; COMÉRCIO VAREJISTA

4729-6/99 CHÁ, MATE E PRODUTOS PARA INFUSÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE

4729-6/99 COMIDAS CONGELADAS; COMÉRCIO VAREJISTA

4729-6/99 DELICATESSEN; LOJAS DE
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Esta página disponibiliza as classificações estatísticas nacionais, para temas
selecionados, usadas no sistema estatístico e nos cadastros administrativos do País e
as classificações internacionais a elas associadas.

Atividades EstruturaEstrutura

Este sistema de busca permite:

Pesquisar códigos ou atividades econômicas na CNAE. O usuário pode encontrar, a partir da digitação da descrição de uma dada atividade ou de
uma palavra-chave, os códigos das classes CNAE ou subclasses CNAE, que contêm as palavras digitadas, ou a partir da especificação de um
código, o conjunto de atividades a ele associadas;

Indicar a posição de cada código na estrutura da CNAE, incluindo o desdobramento de subclasses CNAE e as Notas Explicativas de seu conteúdo.

classificação

buscar todas as seções

Hierarquia

Notas Explicativas:
Esta subclasse compreende:
- as atividades dos estabelecimentos comerciais com e sem auto-atendimento e com venda predominante de produtos alimentícios variados em
minimercados, mercearias, armazéns, empórios, secos e molhados, com área de venda inferior a 300 metros quadrados

Esta subclasse não compreende:
- os estabelecimentos comerciais com venda predominante de produtos alimentícios industrializados (lojas de conveniência) além de outros
produtos não alimentícios (4729-6/99)

- os estabelecimentos comerciais com venda de produtos alimentícios variados (lojas de delicatessen) (4729-6/99)

Lista de Descritores
Registros encontrados: 10

CNAE-Subclasses 2.3
classe

Seção: G COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS

Divisão: 47 COMÉRCIO VAREJISTA

Grupo: 47.1 Comércio varejista não-especializado

Classe:
47.12-1 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e

armazéns

Subclasse:
4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,

mercearias e armazéns

Mostrar 10 registros por página
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EXCELENTÍSSIMO (a) SENHOR (a) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO DE IÚNA – ES. 

 
 

A Comissão Permanente de Licitação e 
Procuradoria Municipal. 

 
 

Processo Licitatório nº 045/2023 
 

Processo nº 0448/2023 – Pregão Presencial 
 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de ração para cães, visando 
atender as necessidades da Associação de Cuidados Com Animais Amigo Fiel - ACAAF. 

 
 
 
 

PASSO A PASSO CONSTRUCOES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n. 49.721.942/0001-58, com sede na Av. Antonio Augusto de Oliveira, nº 

302, Centro, Iúna - ES, CEP: 29390-000, neste ato representada por seu sócio administrador 

Lucas Almeida dos Santos, inscrito no CPF n. 180.962.857-18, residente e domiciliado na Av. 

Antonio Augusto de Oliveira, s/n. Centro, Iúna - ES, vem, respeitosa e tempestivamente, com 

fundamento no art. 4, XVIII, da Lei 10.520/2002, art. 109, I, da Lei 8.666/93 e Cláusulas 

8.9.1, 9., 9.1., 9.2.1, 9.2.2 e seguintes do Edital, apresentar: 

 
 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 

Contra a decisão da Comissão de Licitações, consignada na Ata de Realização Pregão 

Presencial nº 045/2023, que credenciou as empresas GCE COMERCIO DE MATERIAIS E 

SERVICOS LTDA e MW NEGOCIOS LTDA, para participar do pregão, mesmo estas não 

possuindo CNAE em seu contrato social compativel ou similar  para venda do produto objeto 

da licitação, qual seja, ração para cães (alimento para animais).  

 

Da mesma forma, serve o presente recurso contra a decisão da r. Comissão que classificou 

as propostas das empresas GCE COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA e MW 

NEGOCIOS LTDA, uma vez que as marcas SCOTT e CHASE, apresentadas pelas licitantes, 

não atendem as descrições dos lotes, conforme edital. 
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Conforme as anexas razões de fato e de direito, requer-se o presente recurso seja examinado 

a fim de que seja reconsiderada a decisão recorrida, para reconhecer que as empresas GCE 

COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA e MW NEGOCIOS LTDA não possuem 

em seu objeto social, o CNAE equivalente ou similar ao produto licitado, pelas razões de fato 

e direito a seguir demonstradas. Da mesma, requer seja o presente recurso recebido e acolhido, 

para reconsiderar a decisão prolatada, a fim de desclassificar as propostas apresentadas pelas 

empresas supracitadas, por apresentarem marcas incompativeis com as especificações 

técnicas solicitadas nas rações constantes nos lotes 001 e 002. 

 

Há de se ressaltar a tempestividade do presente Recurso, já que está sendo apresentado no 

prazo legal de 3 (três) dias úteis pois, considerando que a decisão foi em 16 de agosto de 2023 

(quarta-feira), tem-se que acontagem se iniciou no dia 17 de agosto de 2023 (quinta-feira), sendo 

o termo final 21 de agosto de 2023 (segunda-feira).  

 
 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 
 

Iúna – ES, 18 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lucas Almeida dos Santos  

 CPF: 180-962.857-18 
Passo a Passo Construções Ltda – ME 

CNPJ: 49.721.942/0001-58
 

Documento digital, verifique em:https://iuna.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 1a423f7c07a179ec243e82b0c017a034



 

 
RAZÕES DE RECURSO 

 

I – DA DECISÃO RECORRIDA – INEXISTENCIA DE CNAE COMPATIVEL OU 
SIMILAR COM O PRODUTO LICITADO. 

 

Assim preve o edital em seu tópico 4.5: 

“A empresa licitante deverá ter em seu CNAE e/ou no seu contrato social, 
atividade compativel ou similar com o objeto licitado”. 

 

De acordo com a decisão ora recorrida, as licitantes GCE COMERCIO DE MATERIAIS E 

SERVICOS LTDA e MW NEGOCIOS LTDA, possuem CNAE “similar” ao para comercializar

o produto licitado, todavia razão não assiste à Comissão de Licitação, pois como se passará a 

expor, as licitantes não possuem CNAE compativel, tampouco similar, estando assim em 

desconformidade com as regras do Edital. 

 
Como regra, para habilitação em certames, os documentos solicitados devem estar 

contemplados nos artigos 27 a 31 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Primeiramente, cumpre aqui destacar que a documentação de habilitação serve para apurar 

a idoneidade e capacitação do sujeito que será contratado pela Administração. 

 
Habilitação, sempre é a verificação da documentação da pessoa que será futuramente 

contratada, física ou jurídica. 

 
O “caput” do art. 27 determina que: 

 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a: 

 
I - habilitação 

jurídica; II - 

qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-

financeira; IV – regularidade fiscal e 

trabalhista;

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
Assim também dispõe o art. 63 da Lei 14.133/2002: 
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Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes 

disposições: 

 
I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 

 

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

 
III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer 

caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado; 

 
IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 

Dessa forma, podemos afirmar que o edital em epígrafe guarda os preceitos legais, não 

exigindo documentos diversos daqueles exigidos na legislação que rege as licitações públicas. 

 

 
I.1. – CNAE DA EMPRESA GCE COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS 

LTDA. 

 

Denota-se que as empresas GCE COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA e 

MW NEGOCIOS LTD, não possuem o CNAE compativel o similar com o objeto licitado, 

vejamos. Durante a conferencia dos documentos de habilitação, foi verificado pelas demais 

licitantes, que as empresas não possuiam o respectivo CNAE, assim, em diligência junto a outro 

setor dessa casa, a pregoeira verificou que havia outro “similar”, haja vista que mencionou o 

CNAE “ALIMENTOS E GERAL” contudo, a motivação administrativa externada para a 

habilitação das empresas é totalmente abstrata, conforme se verá a seguir. 

 

Pois bem, cumpre ressaltar que “CNAE” é uma classificação usada com o objetivo de 

padronizar os códigos de identificação das unidades produtivas do país nos cadastros e registros 

da administração pública nas três esferas de governo, em especial na área tributária, contribuindo 

para a melhoria da qualidade dos sistemas de informação que dão suporte às decisões e ações do 

Estado, possibilitando, ainda, a maior articulação intersistemas. A definição e atualização das

subclasses são atribuições da Subcomissão Técnica para a CNAE – “Subclasses” , organizada no
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âmbito da CONCLA, sob a coordenação de representante da Secretaria da Receita Federal e com 

a participação de representantes da administração tributária das esferas estadual e municipal e do 

IBGE1. 

 

No caso em comento, em consulta ao CNPJ da empresa GCE COMERCIO DE 

MATERIAIS E SERVICOS LTDA, qual seja, 46.967.243/0001-02, verifica-se que não consta 

CNAE equivalente ou similar, contudo, no que tange ao quesito “alimento”, (quesito esse usado 

como justificativa da pregoeira) verifica-se a existência do CNAE “47.29-6-99 - Comércio 

varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 

especificados anteriormente”, esse foi o que, segundo a pregoeira, atenderia o objeto da 

licitação, contudo, tal decisão é errada e completamente equivocada, veja: 

 

A primeira vista, já se nota que o CNAE não atende ao objeto licitado, contudo, atentando-

se às subclasses, deve-se realizar a pesquisa junto ao IBGE para verificar se tal CNAE 

compreende objeto similar ao produto licitado, fazendo tal pesquisa se observa o seguinte2: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                            
1 <http://subcomissaocnae.fazenda.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=1>.
2 - https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html?subclasse=4729699&tipo=cnae&versao=5&view=subclasse

 

 

 O CNAE equivalente ao 
objeto licitado é: 
 
 

47.89-0-04 - 
Comércio 
varejista de 
animais vivos e 
de artigos e 
alimentos para 
animais de 
estimação. 
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Vejamos ainda os produtos que podem ser comercializados com o respectivo CANE, não 

podendo outros serem considerados: 

 

 

Sendo assim, os “alimentos” mencionados no respectivo CNAE, se referem a alimentos 

para seres humanos, e não para animais, pois, em que pese ser evidente, vale ressaltar que 

alimentos para animais, possuem características completamente diferente dos seres humanos, 

assim, não há que se falar em similaridade! Por óbvio, seres humanos não se alimentam de 

rações ou outros insumos destinados a animais, da mesma forma animais não devem ser 

alimentados com alimentos destinados a animais, logo, como pode haver similaridade entre 

alimentos para humanos e animais?! De fato não há.  

 

O simples fato de constar a palavra alimento no objeto social das empresas não as torna 

habilitadas para comercializar qualquer tipo de alimento, com destaque os de animais, aceitar tal 

absurdo, é um desrespeito com as demais licitantes que participam de forma correta, seria 

um absurda injustiça, uma atitude ilegal, passível de intervenção judicial. 

 

Ademais, vale ressaltar que a empresa GCE COMERCIO DE MATERIAIS E 

SERVICOS LTDA, possui sede neste município e, caso esteja revendendo alimentos para 

animais, está em desacordo com sua atividaes comercias, uma vez que não há em seu contrato 

social a devida “permissão” com CNAE equivalente, portanto, esta casa, deve realizar as devidas

diligencias, se dirigindo até tal estabelecimento, para verificar possiveis irregularidades no que 

tange a venda de tais produtos, devendo ser verificado, se a empresa possui licença para tanto. 
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I.1. – CNAE DA EMPRESA MW NEGOCIOS LTD. 

 

Da mesma forma, a empresa MW NEGOCIOS LTD, inscrita no CNPJ 45.862.764/0001-

24, não possui em seu objeto social, CNAE compatível ou similar com o objeto licitado, 

apresentendo o mesmo CNAE anteriormente demosntrado, portanto, ressalto novamente “Os 

“alimentos” mencionados no respectivo CNAE, (47.29-6-99) se referem a alimentos para seres 

humanos, e não para animais, pois, em que pese ser evidente, vale ressaltar que alimentos 

para animais, possuem características completamente diferente dos seres humanos, assim, não 

há que se falar em similaridade! Por óbvio, seres humanos não se alimentam de rações ou 

outros insumos destinados a animais, da mesma forma animais não devem ser alimentados com 

alimentos destinados a animais, logo, como pode haver similaridade entre alimentos para 

humanos e animais?! De fato não há.” 

 

Contudo, neste caso, a empresa ainda possui outro CNAE que de refere à alimentos, qual 

seja, “47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns”. Esse foi o que, segundo a 

pregoeira, atenderia o objeto da licitação, contudo, tal decisão é errada e completamente 

equivocada, veja: 

 

A primeira vista, já se nota que o CNAE não atende ao objeto licitado, contudo, atentando-

se às subclasses, deve-se realizar a pesquisa junto ao IBGE para verificar se tal CNAE 

compreende objeto similar ao produto licitado, fazendo tal pesquisa se observa o seguinte: 
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Da mesma forma, este CNAE, não possui menção ao quesito, “alimento para animais”, mas, 

tão somente, produtos alimentícos destinados a seres humanos, logo não há que se falar em 

similaridade com o objeto licitado. 

 

Nestes termos, as empresas GCE COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA e 

MW NEGOCIOS LTD, vencedoras do certame licitatório, devem ser consideradas 

impossibilitadas de participar do presente certame, por não possuir em seu objeto social, CNAE 

equivalente ou similar ao do produto licitado, logo, dve ser cancelado o certame e, realizada nova 

tomada de preços nos termos da lei.  

 

 

II. DAS MARCAS OFERTADAS PELAS LICITANTES GCE COMERCIO DE 

MATERIAIS E SERVICOS LTDA e MW NEGOCIOS LTD – NÃO PREENCHIMENTO 

DOS QUESITOS SOLICITADOS PELO EDITAL. 

 

Realizada a habilitação das empresas, em que pese de forma abstrata, foi iniciada a etapa da 

abertura dos envelopes contendo as propostas de preços.
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Durante a conferência das mesmas, verificamos que as empresas recorridas apresentaram 

marcas de rações que não condizem com o produto licitado, uma vez que se trata de marcas de 

rações com qualidade inferior àquela solicitada no edital conforme restará demonstrado a seguir. 

 

II.1) DA MARCA SCOTT APRESENTADA PELA EMPRESA MW NEGOCIOS LTD. 

 

Em um primeiro momento, levando em consideração as inumeras marcas de rações 

existentes no “mercado pet” atual, não se pode dizer se tal marca ofertada “SCOTT”, não 

atenderia ao objeto licitado, contudo, a recorrente, por atuar no mercado pet, tem ciência de tal 

marca, e demonstrará a seguir que a mesma se quer é uma ração premium conforme solicitado, 

não possuindo nem ao menos a quantidade de proteina solicitada (22%), em outras palavras, 

utilizando o linguajar tipico do meio pet, tal ração nada mais é do que “ração de combate”, ou 

seja, ração de qualide inferior e baixo custo. 

 

Vejamos que em sua proposta a licitante recorrida utiliza a marca --- “SCOTT” ---, tal 

marca possui um unico produto com o mesmo nome transcrito na proposta, não há outra 

ração com o mesmo nome que seja de qualidade superior. Vejamos: 

 

Proposta apresentada: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tal marca, SCOTT,  se refere a seguinte ração: 

 

  

Pasmem! Basta a simples leitura das informações constantes 

na embalagem para verificar que a ração é de qualidade 

incompatível com o produto solicitado. 

 

A ração possui apenas 19% de proteína quando no edital, e 

solicitado 22%. Logo, não se trata de ração Premium, 

tampouco de qualidade, e não possui opção para filhotes. 
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É de facil percepção que a marca não condiz com o objeto licitado, dispensando demais 

explicações. Ademais, a ração não possui a opção para filhotes. 

 

Portanto, a marca ofertada não está de acordo com a descrição dos lotes, haja vista que após 

a recorrente buscar informaçõs junto a seus fornecedores, constatou que a marca não atende aos 

requisitos técnicos constantes nos respectivos lotes arrematados, devendo a proposta ser 

desclassificada. 

 

 II.2) DA MARCA CHASE APRESENTADA PELA EMPRESA GCE COMERCIO DE 

MATERIAIS E SERVICOS LTDA. 

 

Da mesma forma a empresa recorrida GCE COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS 

LTDA, apresentou a marca “CHASE” para disputa no lote 001 (ração para adultos). Contudo, da 

mesma forma que a SCOTT, a ração CHASE não atende ao produto solicitado no edital, 

vejamos: 

 

A marca --- “CHASE” ---, possui dois unicos produtos com o mesmo nome transcrito na 

proposta, não há outras rações com o mesmo nome que seja de qualidade superior. Vejamos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O edital requer ração sem adição de corantes, contudo, a marca CHASE, em seus dois 

unicos produtos há adição de corantes, além de não ser Premium!

 

  

 

 

 

 

 

 

Possui apenas 19% de 
proteína. NÃO É 

PREMIUM! 

Possui corante. NÃO É 
PREMIUM!

Possui 22% de proteína. 
MAS NÃO É PREMIUM! 

Possui corante. NÃO É 
PREMIUM!
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É de facil percepção que a marca não condiz com o objeto licitado, dispensando demais 

explicações.  

 

Portanto, a marca ofertada não está de acordo com o produto dos lotes, haja vista que após a 

recorrente buscar informaçõs junto a seus fornecedores, constatou que a marca não atende aos 

requisitos técnicos constantes nos respectivos lotes arrematados, não se caracterizando como ração 

premium, pois possui corante em sua composição e não possui a quantidade de proteína 

solicitada, haja vista que de forma genérica foi colocado na proposta o nome --- “CHASE”---,, 

devendo a proposta ser desclassificada. 

 

Ante todo o exposto, requer sejam ambas as empresas vencedoras desclassificadas, por 

apresentarem marcas incompatíveis com o produto licitado. 

 

Sem mais delongas, é o presente recurso, pois irrisórias demais explicações. 
 

 
II - DOS PEDIDOS. 

 
 

Assim se REQUER que seja completamente acolhido e deferido o presente recurso 

interposto para: 

 
a)  Sejam aceitas as argumentações aqui demonstradas para que seja reformada a decisão 

tomada e registrada na ATA DE REALIZAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N. 

045/2023, que declarou habilitadas as licitantes, visto que as empresas GCE 

COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA e MW NEGOCIOS LTD, não 

possuem CNAE compativel ou similar com o objeto licitado. Com a reforma, devem 

ser desclassificadas as empresas vencedoras e, consequentemente, seja realizado nova 

tomada de preços, ou novo processo licitatório; 

 
b) Sejam realizada diligencia pelo setor de fiscalização, afim de se verificar acerca da 

atividade comercial da empresa GCE COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS 

LTDA nesta cidade, devendo ser verificado se essa possui habilitação para revenda de 

produtos destinados a animais, observando-se as sanções legais aplicáveis no caso de 

revenda sem permissão. 
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Pelo princípio da eventualidade, caso não seja reconhecida a ausência de CNAE 

compativel ou similar das empresas vencedoras, ora recorridas, requer-se: 

 

 

c) Que seja reformada a decisão da pregoeira declarando desclassificadas as 

propostas das empresas GCE COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS 

LTDA e MW NEGOCIOS LTDA, uma vez que as marcas apresentadas não 

atendem as descrições dos lotes 001 e 002. 

 

d) Caso não haja reforma da r. Decisão, requer seja o presente recurso encaminhado a 

autoridade superior , com fulcro no § 4º, do art. 109, da Lei n. 8.666/93. 

 

 
e) Segue anexo: 

 
 Cartão CNPJ da recorrente; 

 Documento de identidade do representante da empresa recorrente. 

 Rações ofertadas pelas empresas recorridas. 

 Propostas apresentadas. 

 Consulta aos CNAEs. 
 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

Iúna – ES, 18 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Lucas Almeida dos Santos  

 CPF: 180-962.857-18 
Passo a Passo Construções Ltda – ME 

CNPJ: 49.721.942/0001-58
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